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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente Indicação sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a regulamentação de um espaço fixo para que os vendedores ambulantes possam se instalar no Parque de Exposições Egon Júlio Goelzer, bem como da identificação dos mesmos através de crachás ou coletes, a fim de que tais vendedores sejam identificados por estarem em dia com as suas taxas junto à Administração Municipal.
A presente sugestão é de iniciativa do Sindilolas Celeiro, conforme ofício nº 10/2017 (em anexo), de acordo com reunião das Comissões Permanentes realizada recentemente nesta Casa Legislativa.

Três Passos, 6 de setembro de 2017.


Arlei Tomazoni		Carlito Sommer		Nader Umar
Vereadores da Bancada do PSDB
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